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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE NATURA COSMETICOS S/A

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2010

REPETICAO DE INDEBITO. INOVACAO. MUDANCA DE CRITERIO JURIDICO.
NAO OCORRENCIA.

No caso de o Despacho Decisério indeferir o direito creditério pleiteado e a
decisdo de primeira instancia também indeferir o referido crédito em razao
da auséncia de documentacdo comprobatéria ndo configura alteracao de
critério juridico porquanto, ao contrario do que ocorre no lancamento de
oficio - exceto no caso de presuncdo legal - em que o Fisco deve provar a
infracao apurada, no caso de repeticao do indébito
(compensacgdo/restituicdo) é 6nus do contribuinte provar a liquidez e
certeza do crédito pleiteado e dever do Fisco verificar tais requisitos.
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O art. 170 do CTN estabelece que a lei pode, nas condi¢Oes e garantias que
especifica, autorizar a compensacdo de créditos tributarios com créditos
liguidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a
Fazenda Publica. Verifica-se, pois, que a exigéncia de prova pela decisao
recorrida para comprovar o direito creditério pleiteado estd em
consonancia com o art. 170 do CTN e nao configura mudanga de critério
juridico.

DCOMP. INTIMACAO. AUSENCIA. CONTRADITORIO E AMPLA DEFESA.
IMPUGNACAO.

Na fase de auditoria a autoridade fiscal ndo estd obrigada a informar o
sujeito passivo acerca das investigacdes em curso, tampouco precisa
oferecer-lhe, como regra, oportunidade de esclarecimentos ante os
elementos de provas j4 em poder do Fisco. Afinal, é com o
aperfeicoamento do ato administrativo, mediante a ciéncia da exigéncia
fiscal, que nasce para o sujeito passivo o direito ao contraditério e a
ampla  defesa, conforme estabelecido no processo administrativo
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			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Ano-calendário: 2010
			 
				 REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INOVAÇÃO. MUDANÇA DE CRITÉRIO JURÍDICO. NÃO OCORRÊNCIA.
				 No caso de o Despacho Decisório indeferir o direito creditório pleiteado e a decisão de primeira instância também indeferir o referido crédito em razão da ausência de documentação comprobatória não configura alteração de critério jurídico porquanto, ao contrário do que ocorre no lançamento de ofício - exceto no caso de presunção legal - em que o Fisco deve provar a infração apurada, no caso de repetição do indébito (compensação/restituição) é ônus do contribuinte provar a liquidez e certeza do crédito pleiteado e dever do Fisco verificar tais requisitos.
				 O art. 170 do CTN estabelece que a lei pode, nas condições e garantias que especifica, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública.  Verifica-se, pois, que a exigência de prova pela decisão recorrida para comprovar o direito creditório pleiteado está em consonância com o art. 170 do CTN e não configura mudança de critério jurídico.
				 DCOMP. INTIMAÇÃO. AUSÊNCIA. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. IMPUGNAÇÃO.
				 Na  fase  de auditoria  a autoridade fiscal  não  está  obrigada  a  informar  o  sujeito  passivo  acerca  das  investigações  em  curso,  tampouco  precisa  oferecer-lhe,  como  regra,  oportunidade de esclarecimentos ante os elementos de provas já em poder do Fisco.  Afinal, é com o aperfeiçoamento do ato administrativo,  mediante a ciência da exigência  fiscal,  que nasce para o sujeito  passivo  o  direito ao  contraditório  e  à  ampla  defesa, conforme estabelecido no processo administrativo tributário. No caso de declaração de compensação tal direito inicia-se com a apresentação de manifestação de inconformidade ao Despacho Decisório denegatório do direito creditório. Aplica-se à espécie a inteligência da Súmula CARF nº 162: O direito ao contraditório e à ampla defesa somente se instaura com a apresentação de impugnação ao lançamento.
				 DCOMP. DIREITO CREDITÓRIO. DOCUMENTAÇÃO PROBATÓRIA. APRESENTAÇÃO. REANÁLISE DO DIREITO CREDITÓRIO  
				 O contribuinte deve provar a liquidez e certeza do direito creditório postulado, exceto nos casos de erro evidente, de fácil constatação. Uma vez colacionados aos autos elementos probatórios suficientes e hábeis, eventual equívoco, o qual deve ser analisado caso a caso, não pode figurar como óbice ao direito creditório. Neste caso, o processo deve retornar à Receita Federal para reanálise do direito creditório vindicado e emissão de despacho decisório complementar.
			
		
	
	 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário, nos termos do voto do Relator, para retornar o processo à Receita Federal do Brasil, a fim de que reaprecie o pedido formulado pelo contribuinte, levando em consideração a documentação comprobatória juntada aos autos, podendo intimar a parte a apresentar documentos adicionais; devendo ser emitida decisão complementar contra a qual caberá eventual manifestação de inconformidade do interessado, retomando-se o rito processual.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Efigênio de Freitas Júnior – Relator e Presidente
		 
		 Participaram do presente julgamento os conselheiros Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Jeferson Teodorovicz, Edmilson Borges Gomes, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho, Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira e Efigênio de Freitas Júnior (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de declaração de compensação (Dcomp) em que o contribuinte compensou débitos próprios com crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior, arrecadado em 31/01/2011, período de apuração 31/12/2010, código de receita 0220 (IRPJ), no valor de R$ 55.300.109,87.
		 O valor pleiteado, refere-se a R$ 238.015,56, crédito correspondente à diferença entre o pagamento efetuado de IRPJ no valor de R$ 55.300.109,87 e a importância de R$ 55.062.094,31, informada na DCTF retificadora.
		 Despacho Decisório não homologou a compensação declarada em razão de o pagamento ter sido utilizado para quitar débitos declarados pela contribuinte e não haver saldo disponível para compensação.
		  Em manifestação de inconformidade, a recorrente alegou, em síntese,  preliminar de nulidade do despacho decisório, no mérito aduz que comprovou o pagamento a maior pela entrega de DCTF retificadora. 
		 A Turma julgadora de primeira instância, por unanimidade de votos, afastou a preliminar de nulidade e, quanto ao mérito, julgou improcedente a manifestação de inconformidade por insuficiência probatória, nos seguintes termos:
		 Neste momento processual, para comprovar a liquidez e certeza do crédito informado na Declaração de Compensação é imprescindível que seja demonstrada na escrituração contábil-fiscal da contribuinte, baseada em documentos hábeis e idôneos, a não existência ou existência a menor do valor do débito correspondente a cada período de apuração, conforme previsto no art. 923 do RIR/99 [...].
		 Note-se que a retificação foi apresentada em 11/11/2011, quando a Dcomp foi transmitida em 31/10/2011, ou seja, após a entrega da declaração de compensação.
		 Assim, uma vez não comprovada nos autos a existência de direito creditório líquido e certo do contribuinte contra a Fazenda Pública passível de compensação, não há o que ser reconsiderado na decisão dada pela autoridade administrativa.
		 A seguir a ementa do julgado:
		 ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
		 Ano-calendário: 2011 NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
		 INCORRÊNCIA. ARGÜIÇÃO REJEITADA.
		 Incabível a alegação de cerceamento de defesa se constam dos autos os elementos de prova necessários à solução do litígio, relatórios e documentos de análise, bem assim consta, inclusive, que a contribuinte tomou ciência do Despacho Decisório e apresentou tempestivamente sua inconformidade.
		 APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO. PROVA INSUFICIENTE PARA COMPROVAR EXISTÊNCIA DE CRÉDITO DECORRENTE DE PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
		 Para se comprovar a existência de crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior, é imprescindível que seja demonstrado na escrituração contábil-fiscal, baseada em documentos hábeis e idôneos, que o valor do débito é menor ou indevido, correspondente a cada período de apuração. A simples entrega de declaração, original ou retificadora, por si só, não tem o condão de comprovar a existência de pagamento indevido ou a maior.
		 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
		 Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da composição e a existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente 
		 Direito Creditório Não Reconhecido
		   Cientificada da decisão de primeira instância, a recorrente interpôs recurso voluntário, e alega, em síntese, o que segue.
		 Preliminar de nulidade da decisão recorrida por cerceamento do direito de defesa
		 i) mudança de critério jurídico; 
		 ii) ausência de intimação da recorrente;
		 Mérito
		 iii)  informa equívoco no recolhimento de IRPJ; retificação da DCTF e apresenta cópia do Lalur.
		 iv) invoca a verdade material; e subsidiariamente, requer diligência.
		 É o Relatório.
	
	 
		 Conselheiro Efigênio de Freitas Júnior, Relator.
		 O recurso voluntário atende aos pressupostos de admissibilidade razão pela qual dele conheço. 
		 Cinge-se a controvérsia à não homologação de compensação cujo crédito decorre de pagamento indevido ou a maior  de IRPJ (código de receita 0220).
		 Preliminar de nulidade da decisão recorrida
		 Preterição de direito de defesa. Novo critério jurídico. Ausência de intimação.
		 Alega a recorrente mudança de critério jurídico porquanto o despacho decisório não homologou a compensação declarada em razão de erro no preenchimento da DCTF e a decisão recorrida manteve a  não homologação sob “novo e diferente” argumento: não apresentação de documentos (fiscais e contábeis) necessários para a comprovação do crédito pleiteado.
		 Alega ainda que não foi intimada para apresentar qualquer documento fiscal ou contábil para comprovação do pagamento indevido, o que caracteriza prejuízo e cerceamento do seu direito de defesa, garantido no inciso LV do artigo 5° da Constituição Federal de 1988 e artigo 2° da Lei n° 9.784/99.
		 Não assiste razão à recorrente. Explico.
		 No caso de o Despacho Decisório indeferir o direito creditório pleiteado e a decisão de primeira instância também indeferir o referido crédito em razão da ausência de documentação comprobatória não configura alteração de critério jurídico porquanto, ao contrário do que ocorre no lançamento de ofício - exceto no caso de presunção legal - em que o Fisco deve provar a infração apurada, no caso de repetição do indébito (compensação/restituição) é ônus do contribuinte provar a liquidez e certeza do crédito pleiteado e dever do Fisco verificar tais requisitos.
		 Nos termos do art. 170 do CTN, a lei pode, nas condições e garantias que especifica, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública.  Verifica-se, pois, que a exigência de prova pela decisão recorrida para comprovar o direito creditório pleiteado está em consonância com o art. 170 do CTN e não configura mudança de critério jurídico.
		 Enfim, no caso de repetição de indébito, alegar que a análise da liquidez e certeza do direito creditório em primeira instância configura alteração de critério jurídico é valer-se, indevidamente, do manto protetivo da segurança jurídica e fazer letra morta o art. 170 do CTN o qual impõe como requisito fundamental para a repetição do indébito a liquidez e certeza do crédito do sujeito passivo. Afinal, não se trata de lançamento de ofício.
		 Ademais, cumpre esclarecer que na  fase  de auditoria  a autoridade fiscal  não  está  obrigada  a  informar  o  sujeito  passivo  acerca  das  investigações  em  curso,  tampouco  precisa  oferecer-lhe,  como  regra,  oportunidade de esclarecimentos ante os elementos de provas já em poder do Fisco.  Afinal, é com o aperfeiçoamento do ato administrativo,  mediante a ciência da exigência  fiscal,  que nasce para o sujeito  passivo  o  direito ao  contraditório  e  à  ampla  defesa, conforme estabelecido no processo administrativo tributário. 
		 No caso de declaração de compensação tal direito inicia-se com a apresentação de manifestação de inconformidade ao Despacho Decisório denegatório do direito creditório. Logo, não há falar-se em preterição do direito de defesa. Nesse sentido já se pronunciou o Carf:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
		 Ano-calendário: 2008
		 DESPACHO DECISÓRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA NA FASE DE AUDITORIA INTERNA. FASE PRÉ-PROCESSUAL. PRELIMINAR REJEITADA.
		 Não há que se falar em cerceamento do direito de defesa na fase de auditoria interna, inexistindo ainda acusação ou imputação de infração, mas tão-somente  investigação fiscal. Os princípios do contraditório e da ampla defesa são de observância obrigatória na fase do devido processo legal administrativo fiscal, que - no caso de declaração de compensação - tem início com a apresentação de manifestação de inconformidade ao despacho decisório denegatório do direito creditório. (Acórdão Carf nº 9101-004.214, de 04/06/2019)
		 Na mesma linha a Súmula Carf nº 162:
		  Súmula CARF nº 162: O direito ao contraditório e à ampla defesa somente se instaura com a apresentação de impugnação ao lançamento.
		 Acórdãos Precedentes: 2401-004.609, 2201-003.644, 1302-002.397, 1301-002.664, 1301-002.911, 2401-005.917 e 1401004.061.
		 Assim, se a recorrente não fora intimada a apresentar documentos comprobatórios, poderia tê-los apresentados na manifestação de inconformidade. 
		 Ante tais fundamentos, afasto as preliminares de nulidade.
		 Mérito
		 Vejamos a legislação sobre a matéria.
		 O art. 170 do Código Tributário Nacional - CTN estabelece que a lei pode, nas condições e garantias que especifica, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública. 
		 Em consonância com o art. 170 do Código Tributário Nacional - CTN, o art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e respectivas alterações, dispõe que a compensação deve ser efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração em que constem informações relativas aos créditos utilizados e aos débitos compensados. O mencionado dispositivo estabelece, ainda, que a compensação declarada à Receita Federal do Brasil extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. 
		 Faz-se necessário, portanto, que o crédito fiscal do sujeito passivo seja líquido e certo para que possa ser compensado (art. 170 CTN c/c art. 74, §1º da Lei 9.430/96). 
		 Por outro lado, a verdade material, como corolário do princípio da legalidade dos atos administrativos, impõe que prevaleça a verdade acerca dos fatos alegados no processo, tanto em relação ao contribuinte quanto ao Fisco. O que nos leva a analisar, ainda que sucintamente, o ônus probatório.
		 Nos termos do art. 373 da Lei 13.105, de 2015 - CPC/2015, o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; e ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. O que significa dizer, regra geral, que cabe a quem pleiteia, provar os fatos alegados, garantindo-se à outra parte infirmar tal pretensão com outros elementos probatórios.
		 Nessa esteira, cabe ao contribuinte provar a liquidez e certeza do direito creditório postulado, exceto nos casos de erro evidente, de fácil constatação. Assim, anexados aos autos elementos probatórios suficientes e hábeis, eventual equívoco, o qual deve ser analisado caso a caso, não pode figurar como óbice ao direito creditório. Por outro lado, a não apresentação de elementos probatórios prejudica a liquidez e certeza do crédito vindicado, o que inviabiliza a repetição do indébito. 
		 No caso em análise, a recorrente informa o que segue:
		 i) apurou IRPJ no período de apuração de 31/12/2010  no valor de R$ 55.062.094,31;
		 ii) o montante de R$ 3.601.951,22 está com a exigibilidade suspensa, em razão das liminares concedidas nos autos dos Mandados de Segurança n° 2008.61.00.027450-1, em trâmite perante a 1 Vara Cível da Subseção Judiciária de São Paulo, e 2009.61.00.002644-3, em trâmite perante a 4 Vara Cível da Subseção Judiciária de São Paulo;
		 iii) compensou R$ 486.308,59 via Per/Dcomp’s que especifica; 
		 iv) por equívoco, recolheu  o valor de R$ 55.300.109,87 em vez do valor efetivamente devido, correspondente a R$ 55.062.094,31, conforme consta da DCTF retificadora. Em resumo, tem-se:
		 /
		 Para comprovar o alegado, apresenta cópia do Lalur referente ao ano-calendário 2010.
		 Nesse contexto, embora a documentação comprobatória colacionada aos autos não tenha força probante suficiente para permitir a homologação do crédito de forma direta, a meu ver, ela reúne elementos suficientes e hábeis para que o direito creditório vindicado seja reanalisado pela Receita Federal à luz dessa documentação. 
		  Como dito acima, uma vez colacionados aos autos elementos probatórios suficientes e hábeis, eventual equívoco não pode figurar como óbice, no caso, a uma reanálise do direito creditório. Prevalece na espécie a verdade material. 
		 Deixo de analisar o pedido de diligência, em razão da perda de objeto.
		 
		 Conclusão
		  Ante o exposto, dou provimento parcial ao recurso voluntário para retornar o processo à Receita Federal do Brasil, a fim de que reaprecie o pedido formulado pelo contribuinte, levando em consideração a documentação comprobatória juntada aos autos, podendo intimar a parte a apresentar documentos adicionais; devendo ser emitida decisão complementar contra a qual caberá eventual manifestação de inconformidade do interessado, retomando-se o rito processual.
		 Assinado Digitalmente
		 Efigênio de Freitas Júnior
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tributdrio. No caso de declaracdo de compensacao tal direito inicia-se com
a apresentacado de manifestacdo de inconformidade ao Despacho Decisério
denegatério do direito creditério. Aplica-se a espécie a inteligéncia da
Sumula CARF n2 162: O direito ao contraditério e a ampla defesa somente
se instaura com a apresentag¢ao de impugnag¢ao ao langamento.

DCOMP. DIREITO  CREDITORIO. DOCUMENTAGAO  PROBATORIA.
APRESENTACAO. REANALISE DO DIREITO CREDITORIO

O contribuinte deve provar a liquidez e certeza do direito creditério
postulado, exceto nos casos de erro evidente, de facil constatagdo. Uma
vez colacionados aos autos elementos probatdrios suficientes e habeis,
eventual equivoco, o qual deve ser analisado caso a caso, ndao pode figurar
como Obice ao direito creditério. Neste caso, o processo deve retornar a
Receita Federal para reanalise do direito creditério vindicado e emissao de
despacho decisério complementar.

ACORDAO

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial ao recurso voluntario, nos termos do voto do Relator, para retornar o processo a Receita
Federal do Brasil, a fim de que reaprecie o pedido formulado pelo contribuinte, levando em
consideracdo a documentagcdo comprobatéria juntada aos autos, podendo intimar a parte a
apresentar documentos adicionais; devendo ser emitida decisdo complementar contra a qual
cabera eventual manifestacdo de inconformidade do interessado, retomando-se o rito processual.

Assinado Digitalmente
Efigénio de Freitas Junior — Relator e Presidente

Participaram do presente julgamento os conselheiros Itamar Artur Magalhdes Alves
Ruga, Jeferson Teodorovicz, Edmilson Borges Gomes, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos
Filho, Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira e Efigénio de Freitas Junior (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de declaracdo de compensacdo (Dcomp) em que o contribuinte
compensou débitos préprios com crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior,
arrecadado em 31/01/2011, periodo de apuragdo 31/12/2010, cédigo de receita 0220 (IRPJ), no
valor de RS 55.300.109,87.

2. O valor pleiteado, refere-se a RS 238.015,56, crédito correspondente a diferenca
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entre o pagamento efetuado de IRP) no valor de RS 55.300.109,87 e a importdncia de RS
55.062.094,31, informada na DCTF retificadora.

3. Despacho Decisdrio ndo homologou a compensacdo declarada em razdo de o
pagamento ter sido utilizado para quitar débitos declarados pela contribuinte e ndo haver saldo
disponivel para compensacao.

4. Em manifestacdo de inconformidade, a recorrente alegou, em sintese, preliminar
de nulidade do despacho decisério, no mérito aduz que comprovou o pagamento a maior pela
entrega de DCTF retificadora.

5. A Turma julgadora de primeira instancia, por unanimidade de votos, afastou a
preliminar de nulidade e, quanto ao mérito, julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade por insuficiéncia probatdria, nos seguintes termos:

Neste momento processual, para comprovar a liquidez e certeza do crédito
informado na Declaracdo de Compensacdo ¢é imprescindivel que seja

demonstrada na escrituracdo contabil-fiscal da contribuinte, baseada em

documentos héabeis e idoneos, a ndo existéncia ou existéncia a menor do valor do
débito correspondente a cada periodo de apuragdo, conforme previsto no art. 923
do RIR/99 [...].

Note-se que a retificagdo foi apresentada em 11/11/2011, quando a Dcomp foi
transmitida em 31/10/2011, ou seja, apds a entrega da declaracdo de
compensacao.

Assim, uma vez ndao comprovada nos autos a existéncia de direito creditério
liquido e certo do contribuinte contra a Fazenda Publica passivel de
compensacao, ndo hd o que ser reconsiderado na decisdo dada pela autoridade
administrativa.

6. A seguir a ementa do julgado:
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAGCAO TRIBUTARIA
Ano-calenddrio: 2011 NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
INCORRENCIA. ARGUICAO REJEITADA.

Incabivel a alegacdo de cerceamento de defesa se constam dos autos os
elementos de prova necessarios a solucdao do litigio, relatérios e documentos de
andlise, bem assim consta, inclusive, que a contribuinte tomou ciéncia do
Despacho Decisério e apresentou tempestivamente sua inconformidade.

APRESENTACAO DE DECLARAGCAO. PROVA INSUFICIENTE PARA COMPROVAR
EXISTENCIA DE CREDITO DECORRENTE DE PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.

Para se comprovar a existéncia de crédito decorrente de pagamento indevido ou
a maior, é imprescindivel que seja demonstrado na escrituragao contabil-fiscal,
baseada em documentos habeis e idoneos, que o valor do débito é menor ou
indevido, correspondente a cada periodo de apuracdo. A simples entrega de
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declaracdo, original ou retificadora, por si s, ndo tem o conddo de comprovar a
existéncia de pagamento indevido ou a maior.

DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao sujeito passivo a demonstragdo, acompanhada das provas habeis, da
composicdo e a existéncia do crédito que alega possuir junto a Fazenda Nacional
para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.

Manifesta¢ao de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nao Reconhecido

7. Cientificada da decisdo de primeira instancia, a recorrente interp0s recurso
voluntdrio, e alega, em sintese, o que segue.

Preliminar de nulidade da decisao recorrida por cerceamento do direito de defesa

i) mudanca de critério juridico;

ii) auséncia de intimagdo da recorrente;

Mérito

iii) informa equivoco no recolhimento de IRPJ; retificacdo da DCTF e apresenta copia do Lalur.
iv) invoca a verdade material; e subsidiariamente, requer diligéncia.

8. E o Relatdrio.

VOTO

Conselheiro Efigénio de Freitas Junior, Relator.

9. O recurso voluntario atende aos pressupostos de admissibilidade razdo pela qual
dele conheco.

10. Cinge-se a controvérsia a ndao homologacao de compensac¢ao cujo crédito decorre
de pagamento indevido ou a maior de IRPJ (cédigo de receita 0220).

Preliminar de nulidade da decisao recorrida
Pretericao de direito de defesa. Novo critério juridico. Auséncia de intimacao.

11. Alega a recorrente mudanca de critério juridico porquanto o despacho decisério ndo
homologou a compensacdo declarada em razdo de erro no preenchimento da DCTF e a decisdo
recorrida manteve a ndo homologacdo sob “novo e diferente” argumento: ndo apresentacdo de
documentos (fiscais e contdbeis) necessarios para a comprovacao do crédito pleiteado.

12. Alega ainda que nao foi intimada para apresentar qualquer documento fiscal ou
contabil para comprovacdao do pagamento indevido, o que caracteriza prejuizo e cerceamento do
seu direito de defesa, garantido no inciso LV do artigo 5° da Constituicdo Federal de 1988 e artigo
2° da Lei n°® 9.784/99.
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13. Nao assiste razao a recorrente. Explico.

14. No caso de o Despacho Decisorio indeferir o direito creditério pleiteado e a decisao
de primeira instancia também indeferir o referido crédito em razdo da auséncia de documentacao
comprobatdéria ndo configura alteragdo de critério juridico porquanto, ao contrario do que ocorre
no langamento de oficio - exceto no caso de presunc¢do legal - em que o Fisco deve provar a
infracdo apurada, no caso de repeticdo do indébito (compensac¢do/restituicdo) é Onus do
contribuinte provar a liquidez e certeza do crédito pleiteado e dever do Fisco verificar tais
requisitos.

15. Nos termos do art. 170 do CTN, a lei pode, nas condicOes e garantias que especifica,
autorizar a compensacao de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou
vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Publica. Verifica-se, pois, que a exigéncia de prova
pela decisdo recorrida para comprovar o direito creditdrio pleiteado estd em consonancia com o
art. 170 do CTN e ndo configura mudanca de critério juridico.

16. Enfim, no caso de repeticdo de indébito, alegar que a anadlise da liquidez e certeza
do direito creditério em primeira instancia configura alteracdo de critério juridico é valer-se,
indevidamente, do manto protetivo da seguranca juridica e fazer letra morta o art. 170 do CTN o
gual impde como requisito fundamental para a repeticdo do indébito a liquidez e certeza do
crédito do sujeito passivo. Afinal, ndo se trata de lancamento de oficio.

17. Ademais, cumpre esclarecer que na fase de auditoria a autoridade fiscal ndo esta
obrigada a informar o sujeito passivo acerca das investigacdes em curso, tampouco precisa
oferecer-lhe, como regra, oportunidade de esclarecimentos ante os elementos de provas ja em
poder do Fisco. Afinal, é com o aperfeicoamento do ato administrativo, mediante a ciéncia da
exigéncia fiscal, que nasce para o sujeito passivo o direito ao contraditorio e a ampla defesa,
conforme estabelecido no processo administrativo tributario.

18. No caso de declaracdo de compensacdo tal direito inicia-se com a apresentacao de
manifestacdao de inconformidade ao Despacho Decisério denegatério do direito creditério. Logo,
ndo ha falar-se em pretericao do direito de defesa. Nesse sentido ja se pronunciou o Carf:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Ano-calendario: 2008

DESPACHO DECISORIO. PRELIMINAR DE NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE
DEFESA NA FASE DE AUDITORIA INTERNA. FASE PRE-PROCESSUAL. PRELIMINAR
REJEITADA.

Ndo hd que se falar em cerceamento do direito de defesa na fase de auditoria interna,
inexistindo ainda acusagdo ou imputacdo de infragdo, mas tdo-somente investigacdo
fiscal. Os principios do contraditério e da ampla defesa sdo de observancia obrigatdria na
fase do devido processo legal administrativo fiscal, que - no caso de declaracdo de
compensacdo - tem inicio com a apresentacdo de manifestacdo de inconformidade ao
despacho decisdrio denegatdrio do direito creditério. (Acérddo Carf n? 9101-004.214, de
04/06/2019)

19. Na mesma linha a SUumula Carf n2 162:

Sumula CARF n2 162: O direito ao contraditdrio e a ampla defesa somente se instaura
com a apresentacao de impugnacao ao langamento.
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Acérdaos Precedentes: 2401-004.609, 2201-003.644, 1302-002.397, 1301-002.664, 1301-
002.911, 2401-005.917 e 1401004.061.

20. Assim, se a recorrente ndo fora intimada a apresentar documentos comprobatdrios,
poderia té-los apresentados na manifestagao de inconformidade.

21. Ante tais fundamentos, afasto as preliminares de nulidade.

Mérito

22. Vejamos a legislacdo sobre a matéria.

23. O art. 170 do Cédigo Tributdrio Nacional - CTN estabelece que a lei pode, nas

condicGes e garantias que especifica, autorizar a compensacao de créditos tributarios com créditos
liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Publica.

24, Em consonancia com o art. 170 do Cédigo Tributario Nacional - CTN, o art. 74 da Lei
9.430, de 27 de dezembro de 1996, e respectivas alteracdes, dispde que a compensacao deve ser
efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaracdo em que constem informacoes
relativas aos créditos utilizados e aos débitos compensados. O mencionado dispositivo estabelece,
ainda, que a compensagao declarada a Receita Federal do Brasil extingue o crédito tributario, sob
condicdo resolutéria de sua ulterior homologacao.

25. Faz-se necessdrio, portanto, que o crédito fiscal do sujeito passivo seja liquido e
certo para que possa ser compensado (art. 170 CTN c/c art. 74, §12 da Lei 9.430/96).

26. Por outro lado, a verdade material, como corolario do principio da legalidade dos
atos administrativos, impde que prevaleca a verdade acerca dos fatos alegados no processo, tanto
em relacdo ao contribuinte quanto ao Fisco. O que nos leva a analisar, ainda que sucintamente, o
onus probatorio.

27. Nos termos do art. 373 da Lei 13.105, de 2015 - CPC/2015, o 6nus da prova incumbe
ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; e ao réu, quanto a existéncia de fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. O que significa dizer, regra geral, que
cabe a quem pleiteia, provar os fatos alegados, garantindo-se a outra parte infirmar tal pretensao
com outros elementos probatodrios.

28. Nessa esteira, cabe ao contribuinte provar a liquidez e certeza do direito creditério
postulado, exceto nos casos de erro evidente, de facil constatacdo. Assim, anexados aos autos
elementos probatérios suficientes e habeis, eventual equivoco, o qual deve ser analisado caso a
caso, nao pode figurar como obice ao direito creditdrio. Por outro lado, a ndo apresentacdo de
elementos probatérios prejudica a liquidez e certeza do crédito vindicado, o que inviabiliza a
repeticdo do indébito.

29. No caso em analise, a recorrente informa o que segue:
i) apurou IRPJ no periodo de apuracdo de 31/12/2010 no valor de RS 55.062.094,31;

ii) o montante de RS 3.601.951,22 esta com a exigibilidade suspensa, em razdo das liminares
concedidas nos autos dos Mandados de Seguranga n° 2008.61.00.027450-1, em tramite perante a
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1' Vara Civel da Subsecao Judicidria de Sao Paulo, e 2009.61.00.002644-3, em tramite perante a 4'
Vara Civel da Subsecdo Judicidria de S3o Paulo;

iii) compensou R$ 486.308,59 via Per/Dcomp’s que especifica;

iv) por equivoco, recolheu o valor de R$ 55.300.109,87 em vez do valor efetivamente devido,
correspondente a RS 55.062.094,31, conforme consta da DCTF retificadora. Em resumo, tem-se:

Débito Apurado R$ 59.150.354,12
Pagamento RS 55,062,094,31

Compensagio de
Pagamento Indevido RS 486.308,59

ou a Maior
_Suspensdo | R$3.601.95122
Saldo a pagar do
L paio | B0
30. Para comprovar o alegado, apresenta cépia do Lalur referente ao ano-calendario
2010.
31. Nesse contexto, embora a documenta¢cdo comprobatdria colacionada aos autos nao

tenha forca probante suficiente para permitir a homologacdo do crédito de forma direta, a meu
ver, ela relne elementos suficientes e habeis para que o direito creditério vindicado seja
reanalisado pela Receita Federal a luz dessa documentacao.

32. Como dito acima, uma vez colacionados aos autos elementos probatdrios
suficientes e habeis, eventual equivoco ndo pode figurar como ébice, no caso, a uma reanalise do
direito creditério. Prevalece na espécie a verdade material.

33. Deixo de analisar o pedido de diligéncia, em razao da perda de objeto.
Conclusao
34. Ante o exposto, dou provimento parcial ao recurso voluntario para retornar o

processo a Receita Federal do Brasil, a fim de que reaprecie o pedido formulado pelo contribuinte,
levando em consideracdo a documentacdao comprobatdria juntada aos autos, podendo intimar a
parte a apresentar documentos adicionais; devendo ser emitida decisdo complementar contra a
qual cabera eventual manifestacdo de inconformidade do interessado, retomando-se o rito
processual.

Assinado Digitalmente
Efigénio de Freitas Junior
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